
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO SOBRE INTENÇÃO DE RECURSOS
Pregão Eletrônico nº 10/2023

I - RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento  licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 

cujo objeto é:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
internet via fibra óptica, com IP direto e link dedicado, conforme solicitação da 
Secretaria de Administração.

Na data de  30 de  março de 2023, às 09h00min, foi realizada a sessão 

pública para julgamento das propostas e análise documental do Pregão Eletrônico nº 

10/2023  na  plataforma  comprasgov.  Em  30 de  março de  2023,  após  a  análise  da 

documentação e proposta ajustada foi declarada vencedora a empresa  ACESSOLINE 
TELECOMUNICACOES LTDA para o item 01.

Não  conformadas  com  o  julgamento,  as  empresas 

TELECOMUNICACOES  BRASILIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

18.843.645/0001-51 e DIRECT WIFI TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.447.789/0001-75, registraram intenção recursal via sistema comprasgov. 

Decorrido o prazo para apresentação das razões recursais,  verificou-se 

que  as empresas  TELECOMUNICACOES  BRASILIA LTDA  e DIRECT WIFI 
TELECOM LTDA deixaram transcorrer in albis o prazo.

Ressalto  que  a  intenção  de  recurso  encontra-se  disponível  nos  sítios 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023  e. 

https://www.gov.br/compras/pt-br

É o relatório.
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II – DA INTENÇÃO RECURSAL 

As empresas TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA e DIRECT 
WIFI  TELECOM  LTDA registraram  intenção  de  recurso  trazendo  as  seguintes 

indagações:

Pela empresa TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA para o item 

01:

“ 22.9.  Em  qualquer  fase  do  PREGÃO,  caberá  ao 

representante  da  licitante  comprovar  a  exequibilidade  da 

proposta  ou  lance,  durante  a  própria  sessão,  implicando  em 

desclassificação da proposta quando, inquirido, não comprovar 

por qualquer meio de prova admitida em direito. Acreditamos 

não ser possível a aceitação e, habilitação dê oférta com mais 

dê  80%  dê  diferenca  do  valor  dê  referência,  mesmo  quê  sê 

queira  prestar  o  valor  mensal  $2,06  pôr  Mbps  não  é 

admissível.”.

Pela empresa DIRECT WIFI TELECOM LTDA para o item 00:

“Sr. Pregoeiro, manifestamos nossa inteção de recurso sobre a 

empresa Acessoline Telecomunicações Ltda, com o objetivo de 

que se comprove a exequibilidade do lance ofertado e declarado 

como vencedor, tendo em vista o art. 48, § 1º, “a” e “b” (Lei 

8.666/1993) que se aplica ao caso”.
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III - DAS CONTRARRAZÕES

A empresa  ACESSOLINE TELECOMUNICACOES LTDA,  pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.798.740/0007-15, encaminhou 

via e-mail as contrarrazões na data de 06 de abril de 2023 informando que não foi aberto 

campo para resposta no sistema do Compras.gov:
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IV - DO MÉRITO
Apesar  de  não  protocolada  as  razões  do  recurso  administrativo  pelas 

proponentes  TELECOMUNICACOES  BRASILIA  LTDA  e  DIRECT  WIFI 
TELECOM LTDA, por cautela, este Pregoeiro reanalisou a documentação da licitante 

que restou habilitada, concluindo que os documentos anexados atendem as exigências 

previstas em edital.

Também  foram  analisadas  os  atestados  de  capacidade  técnica 

encaminhados  pela  empresa  ACESSOLINE  TELECOMUNICACOES  LTDA,  os 

quais  além de  expor  que  a  empresa  cumpre  os  contratos,  existem contratos  que  a 

empresa  ofereceram o mesmo serviço que o requirido  nesta  licitação  por  um preço 

maior e têm atestados.

A empresa também informou que a mesma consegue oferecer o serviço 

por um baixo custo pois a mesma já atende uma gama de clientes no município de 

Fazenda Rio Grande, assim sendo só teria gastos com os equipamentos, qual já tem em 

estoque, e considerando que está é uma licitação com contrato pelo período de 4(quatro) 

anos,  no  2º(segundo)  ano  a   ACESSOLINE  TELECOMUNICACOES  LTDA  já 

começara a apresentar retorno financeiro sobre os custos dos equipamentos e serviço.

Sendo  assim,  registro  que  não  há  que  se  falar  em reconsideração  da 

decisão  que  declarou  como  vencedora  a  empresa  ACESSOLINE 
TELECOMUNICACOES LTDA para o item 01, mantendo a habilitação da licitante.

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de abril de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro Municipal
Portaria 241/2022
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